
 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 062, DE 09 DE JULHO DE 2015. 

 

Altera a Lei Municipal nº 4.250, de 06 de maio 

de 2015. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

        L E I 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 4.250, de 

06 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial no orçamento de 

2015 – Lei Municipal nº 4.198, de 27 de novembro de 2014, no 

valor de R$ 111.550,78 (cento e onze mil, quinhentos e cinquenta 

reais e setenta e oito centavos) como segue: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa de Governo: 0136 – Mais Proteção 

Ação: (Projeto)  1.120 – Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente - SMAST 

Rubrica: 4.4.9.0.52.00.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente 

Recurso: 1128 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 
Valor: R$ 26.525,74 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa de Governo: 0136 – Mais Proteção 

Ação: (Atividade)  2.150 – Manutenção do CRAS 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1129 – Acessuas Trabalho 

Valor: R$ 15.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00  - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: 1129 – Acessuas Trabalho 

Valor: R$ 10.025,04 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I 

Criança/Adolescente 

 

 



 

Valor: R$ 15.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00  - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I 

Criança/Adolescente 

Valor: R$ 15.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1128 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 
Valor: R$ 20.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00  - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: : 1128 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 
Valor: R$ 10.000,00 

 
Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do crédito 

adicional especial acima no valor de R$ 111.550,78 (cento e onze  

mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos) o 

excesso de arrecadação  verificado nos seguintes recursos: 

 

1129 - Acessuas Trabalho, no valor de R$ 25.024,04; 

1135 - Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente, no 

valor de R$ 30.000,00; 

1128 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

no valor de 56.525,74. 
 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eldorado do Sul,  09 de julho de 2015. 

 

 

                                SÉRGIO MUNHOZ 
                     Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA 
 Secretário de Administração      Publicada em ___/___/___ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

  

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n° 062, de 09 de julho de 2015, que 

“Altera a Lei Municipal nº 4.250, de 06 de maio de 2015.” 
 

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 

4.250, de 06 de maio de 2015, a qual altera o Orçamento da Secretaria de Assistência Social e 

Trabalho, apenas para constar o códido correto do recurso Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos que é 1128 e não 1136 como constou na Lei Municipal nº 4.250, 

de 06 de maio de 2015. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

                 Atenciosamente, 

 

 

                         SÉRGIO MUNHOZ 
                             Prefeito Municipal 

 


